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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

 
 

D E C R E T O N.º 2 8 0 5 0, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 
 

 
 
 
Concede férias de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º CONCEDER Férias Regulamentares para o mês de 

fevereiro de 2022, aos servidores relacionados no Anexo I. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

e revoga as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 26 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador-Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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ANEXO I 
 

FÉRIAS FEVEREIRO 2022  
FÉRIAS 30 DIAS 
   

Matricul
a Nome Cargo Setor de ate    

8705 ISLAINE APARECIDA RIBEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO PSF - JARDIM ALEGRE 03/01/2022 01/02/2022    
9144 ELIANE MARIA RIBEIRO AGENTE COMUNITARIO DE 

SAUDE 
PSF - B N H - ACS 03/01/2022 01/02/2022 

  
10271 MARIA DE LOURDES GALVAO CORREA TECNICO MUN NIVEL 

SUPERIOR I 
GAB.SECR.MUN.TRAB.INDUSTR.CONVE
NC. 

03/01/2022 01/02/2022 
   

8061 ARTOMAR SERREN ARTIFICE OBRAS SERV. 
PUBLICOS 

SECAO DE SERVICOS AUXILIARES 03/01/2022 01/02/2022 
   

10334 ANDERSON BARBOSA CAMARGO ARTIFICE OBRAS SERV. 
PUBLICOS 

PAVIMENTACAO E MAQUINAS 03/01/2022 01/02/2022 
  

7291 SUZY DA CONCEICAO WALDMANN PROFESSOR ESC.MUN. PERPETUO SOCORRO - 
CENTRO 

04/01/2022 02/02/2022 
   

10908 ALANA CARLA DA SILVA COUTO PROFESSOR ESC.MUN.SAMUEL KLABIN - V 
SIQUEIRA 

11/01/2022 09/02/2022 
   

9371 TEREZINHA DE JESUS DA SILVA 
SANTOS 

PROFESSOR ESCOLA MUNIC DO CAMPO SANTOS 
DUMONT 

11/01/2022 09/02/2022 
   

10337 LUIZ MANOEL BRASIL DE ARGOLO MOTORISTA SECAO DE TRANSP.E 
MANUT.PREVENTIVA 

17/01/2022 15/02/2022 
  

22124 WELINGTON PADILHA DA SILVA ASSISTENTE I GAB SECR OBRAS E SERV PUBLICOS 01/02/2022 02/03/2022    
9698 LORRAN VIEIRA DA ROSA AUXILIAR OBRAS SERV. 

PUBLICOS 
SECAO DE PAVIMENTACAO URBANA 01/02/2022 02/03/2022 

   
9045 JULIANA OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS 

GERAIS 
RESTAURANTE MUNICIPAL 01/02/2022 02/03/2022 

   
8313 CARLOS ALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA CARROS 

PESADOS 
SERVICOS URBANOS -  COLETA DE 
LIXO 

01/02/2022 02/03/2022 
   

7630 JOSE LAUIR DA ROSA AUXILIAR OBRAS SERV. 
PUBLICOS 

SECAO DE SERVICOS URBANOS 01/02/2022 02/03/2022 
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9694 MARILZA MOREIRA DE ANDRADE AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS 

SECAO DE SERVICOS URBANOS 01/02/2022 02/03/2022 
   

7423 VALDENIR DOS SANTOS AUXILIAR OBRAS SERV. 
PUBLICOS 

SECAO DE SERVICOS URBANOS 01/02/2022 02/03/2022 
   

8638 ELIER IZIDORIO MACHADO AUXILIAR OBRAS SERV. 
PUBLICOS 

SERVICOS URBANOS -  COLETA DE 
LIXO 

01/02/2022 02/03/2022 
   

9643 JOSNEI MACIEL DINIZ GARI SERVICOS URBANOS -  COLETA DE 
LIXO 

01/02/2022 02/03/2022 
   

10668 SABLINA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE 

PSF - NOSSA SENHORA DE FATIMA - 
ACS 

01/02/2022 02/03/2022 
   

10862 IVANA GANDOLFI FERREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO PSF - VILA IZABEL 01/02/2022 02/03/2022    
10886 PAULA VALERIA RIBEIRO TECNICO MUN NIVEL MEDIO PSF - VILA ESPERANCA 01/02/2022 02/03/2022    
8691 RITA DE CASSIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM CENTRO REG MAE PARANAENSE-

CLINICA MULHER 
01/02/2022 02/03/2022 

   
10411 CLEVERSON GERALDO DIAS VIGIA VIGILANCIA PATRIMONIAL 03/02/2022 04/03/2022    
10209 DZONET RIBEIRO LEMES VIGIA VIGILANCIA PATRIMONIAL 03/02/2022 04/03/2022    
10746 FREDSON CARLOS MENDES VIGIA SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 03/02/2022 04/03/2022   
8224 ILSON VIANA PINHEIRO VIGIA VIGILANCIA PATRIMONIAL 03/02/2022 04/03/2022   
8807 IRINEU MOKVIANSKI VIGIA VIGILANCIA PATRIMONIAL 03/02/2022 04/03/2022    
10741 JHONATAN ANTONIO CHRISTOVAO VIGIA PARQUE DA CIDADE 03/02/2022 04/03/2022    
10970 INDIAMARA PUPO DE LIMA AGENTE COMUNITARIO DE 

SAUDE 
PSF - TRIANGULO - ACS 03/02/2022 04/03/2022 

   
10796 APARECIDO RODRIGUES DE CARVALHO ARTIFICE OBRAS SERV. 

PUBLICOS 
SECAO DE EDIFICACOES 04/02/2022 05/03/2022 

   
7712 ELIZEU BITTENCURT MOTORISTA CARROS LEVES DIVISAO DE SAUDE PUBLICA 04/02/2022 31/01/2020    
9154 MARIA DE FATIMA FERREIRA BIALUKA AGENTE DE COMBATE A 

ENDEMIAS 
PSF - VILA ESPERANCA 07/02/2022 31/01/2020 

   
9883 ADRIANA COIMBRA DE GODOI BUENO TECNICO MUN NIVEL MEDIO I PSF - SOCOMIM 07/02/2022 08/03/2022    
10109 NILCEIA RODRIGUES FERREIRA RAMOS AGENTE COMUNITARIO DE 

SAUDE 
PSF - AREA VI - ACS 07/02/2022 08/03/2022 

   
10856 ROBSON MOREIRA RIBAS MOTORISTA DIV ADM E PROGRAMACAO 10/02/2022 11/03/2022    
7937 JORGE ELIAS MOTORISTA CARROS LEVES DIVISAO DE SAUDE PUBLICA 11/02/2022 12/03/2022    
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9831 CINTIA DOMINGUES DA SILVA 
CARNEIRO 

PROFESSOR ESCOLA MUN.PRES.CASTELO BRANCO-
AER 

14/02/2022 15/03/2022 
   

8235 LEONICE APARECIDA DOS SANTOS 
TEIXEIRA 

AUXILIAR SOCIAL C R E A S 14/02/2022 15/03/2022 
   

9712 DELMARA APARECIDA DOS SANTOS TECNICO MUN NIVEL MEDIO I SECAO DE VIGILANCIA SANITARIA 15/02/2022 16/03/2022    
9881 REGIANE FELIX DA SILVA TECNICO MUN NIVEL MEDIO I PSF -  C  A  I  C 16/02/2022 17/03/2022    
10500 ANDRE RICARDO MACHADO MOTORISTA DIVISAO DE SAUDE PUBLICA 21/02/2022 22/03/2022    
10043 SIDENEY FERREIRA BUENO MOTORISTA SECAO DE SERVICOS URBANOS 21/02/2022 22/03/2022    
10401 MARIA LUIZA BIALUKA ASSUNCAO TECNICO MUN NIVEL MEDIO I PSF - AREA II 21/02/2022 22/03/2022    
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FÉRIAS FRACIONADAS         
 
                                                                                                                                                                                    1° PERÍODO                2° PERÍODO 
Matricula Nome Cargo Setor de ate  de ate 
10615 LEOMAR DE SOUZA MOTORISTA SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 03/01/2022 14/01/2022  01/08/2022 18/08/2022 
9838 SOLANGE MENDES LIGOSKI ORTIZ AGENTE ADMINISTRATIVO I SERVIDOR - FORUM 17/01/2022 31/01/2022    
10944 DIEGO ALMEIDA GUIMARÃES AGENTE ADMINISTRATIVO I SECAO DE SALARIOS E FOLHA DE PAGTO 31/01/2022 18/02/2022  04/04/2022 14/04/2022 
10061 MAELLY RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I ASSISTENCIA A COMUNIDADE 01/02/2022 15/02/2022  15/07/2022 29/07/2022 
9010 MARCIO LUIZ DE ANDRADE TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I COMUNICAO SOCIAL 01/02/2022 15/02/2022  18/07/2022 01/08/2022 
10456 VANESSA PEREIRA DE FRANCA PROFESSOR ESC.MUN.CASTRO ALVES - V.SAO.FRSCO 01/02/2022 10/02/2022  07/03/2022 26/03/2022 
10509 SIMONICA APARECIDA DE JESUS MOTORISTA DIVISAO ADMINISTRACAO 01/02/2022 15/02/2022  11/07/2022 25/07/2022 
22071 NILTON BATISTA CHEFE SEC SERV FUNERARIOS SECAO DE SERVICOS FUNERARIOS 01/02/2022 15/02/2022  01/07/2022 15/07/2022 
10491 RAYANE BRUNA DOS SANTOS GARI SERVICOS URBANOS -  COLETA DE LIXO 01/02/2022 15/02/2022  01/09/2022 15/09/2022 
10259 SONIA MARIA MORAES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - JARDIM BANDEIRANTES - ACS 01/02/2022 15/02/2022  01/07/2022 15/07/2022 
10778 KEILA RIBEIRO DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - JARDIM BANDEIRANTES - ACS 01/02/2022 15/02/2022  01/06/2022 15/06/2022 
9525 ARIEL GOMES MARQUES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - MARINHA - ACS 01/02/2022 15/02/2022  18/07/2022 01/08/2022 
22062 MARIA PRISCILA GOMES TERMINAL RODOVIARIO ASSISTENTE EXECUTIVO I 01/02/2022 15/02/2022    
8627 JULIO CESAR RODRIGUES TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I PSF - SANTA RITA 02/02/2022 16/02/2022  18/07/2022 01/08/2022 
8625 JAINE EULALIA ALEIXO RODRIGUES TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I PSF - AREA II 02/02/2022 16/02/2022  18/07/2022 01/08/2022 
9741 ODAIR COIMBRA DOS SANTOS FISCAL MUNICIPAL I SECAO DE FISCALIZACAO MUNICIPAL 07/02/2022 27/02/2022  11/07/2022 19/07/2022 
9023 SHIRLEY MAGNA COELHO TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I SECAO DE CADASTRO E LANCAMENTO 07/02/2022 26/02/2022  04/04/2022 13/04/2022 
9960 FLAVIA MARCELA CASTELUCIO LAGOS AGENTE ADMINISTRATIVO I PROCURADORIA GERAL 07/02/2022 16/02/2022  11/07/2022 30/07/2022 
9003 ELIELMA DE OLIVEIRA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS SECAO DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 07/02/2022 16/02/2022  25/07/2022 13/08/2022 
10010 FERNANDA SCHAMBAKLER TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I CRAS - MONTE ALEGRE - EQUIPE 01 07/02/2022 25/02/2022  08/09/2022 18/09/2022 
8071 MESSIAS CASTURINA DA SILVA DOMINGUES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS CENTRO MUNICIPAL ODONTOLOGICO 07/02/2022 26/02/2022  04/04/2022 13/04/2022 
11018 MAGDA MARA MENDES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - B N H - ACS 07/02/2022 21/02/2022  05/12/2022 19/12/2022 
9664 JONATAS HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA INFORMATICA SECAO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 08/02/2022 25/02/2022  07/03/2022 18/03/2022 
8116 ANNA CRISTINA PEDROSO TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I CENTRO MUNICIPAL ODONTOLOGICO 09/02/2022 18/02/2022  11/07/2022 30/07/2022 
10017 GEANE APARECIDA FARIAS DE ASSIS AGENTE ADMINISTRATIVO I SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 11/02/2022 25/02/2022  11/07/2022 25/07/2022 
8730 SIDNEIA APARECIDA CRUZ CATANIO TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I CRAS - MONTE ALEGRE - EQUIPE 01 11/02/2022 25/02/2022  09/12/2022 23/12/2022 
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10360 EDGAR ABUD RODRIGUES TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I CENTRO MUNICIPAL ODONTOLOGICO 11/02/2022 25/02/2022  01/06/2022 15/06/2022 
9683 MARCIO ALEXANDRE DOMINGUES ASSISTENTE EXECUTIVO II - 127 CRAS - MONTE ALEGRE - EQUIPE 01 14/02/2022 25/02/2022  20/06/2022 07/07/2022 
9713 DENISE DE CASSIA ALVES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE PSF - AREA II - ACS 14/02/2022 01/03/2022  04/07/2022 17/07/2022 
10777 ANDRE LUIZ ROMANOWSKI DO NASCIMENTO TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR COMUNICAO SOCIAL 16/02/2022 25/02/2022  02/01/2023 21/01/2023 
10718 BRUNO PERES SANTOS TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM 16/02/2022 25/02/2022  11/07/2022 30/07/2022 
10051 PATRICIA APARECIDA KRETE TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I CRAS - MONTE ALEGRE - EQUIPE 02 16/02/2022 25/02/2022  27/05/2022 15/06/2022 
8115 NILSON DA SILVA VILAS BOAS TECNICO MUN NIVEL SUPERIOR I CENTRO MUNICIPAL ODONTOLOGICO 17/02/2022 26/02/2022  22/03/2022 10/04/2022 
9897 RUY SCHOEMBERGER MOTORISTA DIVISAO DE SAUDE PUBLICA 22/02/2022 08/03/2022  20/12/2022 03/01/2023 
10809 JOELMA PINTO FERREIRA AGENTE DE TRANSITO SECAO DE ESTACIONAMENTO 

REGULAMENTADO 
28/02/2022 14/03/2022  02/05/2022 16/05/2022 
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D E C R E T O Nº 2 8 0 5 2 DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
  

 
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTARL, no Orçamento Geral de 
2022, do Município de Telêmaco Borba, no 
valor de R$ 23.045,85 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, inciso II da Lei 
Municipal nº 2422 de 30/12/2021, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2022, do Município de 
Telêmaco Borba, no valor R$ 23.045,85 (vinte e três mil, quarenta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos), para reforço das dotações, mediante recursos conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 10360 – RECURSO Transferências do FUNDEB - Complementação 
da União - VAAF - percentual mínimo de 70% estabelecido no inciso XI 

do art. 212-A da CF – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.2094 
Manutenção do Ensino 
Fundamental   

1020 – 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 0-1-10360 11.522,93 

    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.00 Educação Infantil   

12.361.1201.2105 

Manutenção das Atividades 
Educação Infantil - turmas de 4 a 
5 anos das Escolas Municipais   

1021 – 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 0-1-10360 11.522,92 

    
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 23.045,85 

 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 23.045,85 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ____ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado 
como recurso o excesso de arrecadação da fonte de recurso nº 10360 no valor de 
R$ 23.045,85 (vinte e três mil, quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 

 
Parágrafo Único Fica alterada a programação financeira e o 

cronograma de desembolso financeiro das fontes de recurso constantes neste 
artigo. 

 
Art. 3.º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 

2022; mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei Municipal 
nº. 2399/2021 – PPA 2022/2025 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal nº. 
2400/2021 – LDO 2022; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e 
ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de 
janeiro de 2022. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

 
Luís Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O N.º 2 8 0 5 3, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

Estabelece medidas temporárias de 

prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus 

(COVID-19) considerando a classificação de 

pandemia pela Organização Mundial de 

Saúde. 

 

CONSIDERANDO que a pandemia demanda o emprego constante, de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 
CONSIDERANDO a Resolução de Diretoria Colegiada – RDC da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA n.º 377 de 28 de abril de 2020, que autoriza, em 
caráter temporário e excepcional, a utilização de "testes rápidos" (ensaios 
imunocromatográficos) para a COVID-19 em farmácias, suspende os efeitos do 
§2º do artigo 69 e do artigo 70 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n.º 44, 
de 17 de agosto de 2009; 
CONSIDERANDO que o isolamento/quarentena é uma importante estratégia de 
saúde pública para proteção da população visando interromper, oportunamente, 
as possíveis cadeias de transmissão, prevenindo a ocorrência de uma nova onda 
de casos da COVID-19, conforme as recomendações do Guia de Vigilância 
Epidemiológica: emergência de saúde pública de importância nacional pela doença 
pelo coronavírus COVID-19/Ministério da Saúde de 2022; 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica obrigatória a emissão de “Termo de Declaração e 

Consentimento Livre e Esclarecido” e “Notificação de Isolamento” por laboratórios 
clínicos, farmácias e drogarias para pessoas que apresentem exame laboratorial 
ou teste rápido de antígeno detectável para COVID-19, visando à proteção da 
coletividade e contenção da circulação e propagação da infecção pelo novo 
Coronavírus (COVID-19). 

 
Parágrafo único A realização de "testes rápidos" em estabelecimentos 

de sáude fica condicionada a prévia autorização da Vigilância Sanitária Municipal.  
 
Art. 2º São profissionais competentes para a emissão do “Termo de 

Declaração e Consentimento Livre e Esclarecido” e da “Notificação de Isolamento” 
em laboratórios clínicos, farmácias e drogarias: 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ____ 

 Boletim Oficial do Município de 

Telêmaco Borba-PR 
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I - Profissionais responsáveis pela emissão de laudos laboratoriais e/ou 

responsável técnico do estabelecimento, quando na emissão de resultados 
detectáveis/reagentes para COVID-19; 

 
II – Profissionais farmacêuticos de farmácias e drogarias e/ou 

responsável técnico do estabelecimento, quando na emissão de resultados de 
testes rápidos detectáveis/reagentes para COVID-19. 

 
Art. 3º O “Termo de Declaração e Consentimento Livre e Esclarecido” e 

a “Notificação de Isolamento” devem ser emitidos em duas vias, uma para o 
usuário e a outra para o estabelecimento, mantendo essa arquivada pelo prazo 
mínimo de 2 (dois) anos, à disposição das autoridades competentes. 

 
§ 1º A emissão do “Termo de Declaração e Consentimento Livre e 

Esclarecido” e “Notificação de Isolamento”, de que trata o caput deste artigo, 
deverá seguir os modelos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS), 
disponibilizados no sítio eletrônico do município 
http://www.telemacoborba.pr.gov.br/imprensa/noticias/70-coronavirus/12635-
legislacao-covid-19.html 

 
§ 2º O Termo e Notificação serão validados com a apresentação do 

laudo do exame atestando positivo para COVID 19. 
 
§ 3º Em caso de recursa da assinatura do Termo de Declaração e 

Consentimento Livre e Esclarecido” e “Notificação de Isolamento” os profissionais 
citados no artigo 2º deste decreto deverão coletar a assinatura de duas 
testemunhas no respectivo documento atestando a sua veracidade. 

 
Art. 4º As empresas e demais pessoas jurídicas de qualquer natureza 

deverão manter afastados do ambiente de trabalho os funcionários próprios ou 
terceirizados, estagiários, sócios, fornecedores, colaboradores, voluntários, 
prestadores de serviços ou outros que estejam com determinação de medida de 
isolamento domiciliar até o final do prazo do isolamento. 

 
Parágrafo único. Fica obrigatório o cumprimento de determinação da 

medida de isolamento domiciliar por pessoas físicas, conforme legislação em vigor. 
 
Art. 5º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o 

descumprimento deste decreto será punido como infração sanitária, nos termos 
do art. 3º, incisos VII, da Lei Municipal nº 2377 de 04 de agosto de 2021.  

 
Art. 6º A fiscalização do cumprimento deste decreto será 

responsabilidade dos agentes públicos municipais dotados de poder de polícia 
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administrativa, tais como servidores da vigilância sanitária, fiscais ambientais e de 
posturas e edificações. 

 
Art. 7º O termo de isolamento seguirá a Nota Técnica emitida pela 

Secretara de Saúde do Paraná, conforme a que estiver vigente. 
 
Art. 8º Os casos omissos e as situações especiais serão analisados pela 

Secretaria Municipal da Saúde. 
 
Art. 9º Este decreto entra em vigor a partir das 00h00min do dia 30 de 

janeiro de 2022. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de 
janeiro de 2022. 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE DECLARAÇÃO E CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

Eu, ________________________________________________________, RG nº ___________________, CPF nº 
__________________, residente e domiciliado na _________________________________________, Bairro 

________________________ , Telefone ___________________, na cidade de Telêmaco Borba/PR, declaro que fui 
devidamente informado nesse serviço , sobre a necessidade de isolamento a que devo ser submetido (a), bem como as 
possíveis consequências (CIVIL, ADMINISTRATIVA e CRIMINAL) da sua não realização, assumindo o compromisso de 

permanecer em isolamento domiciliar e seguir as seguintes orientações: ambientes ventilados, distanciamento dos 
demais familiares e utilizar máscara nos momentos de convívio com outras pessoas, que deve ser o mínimo possível, 
evitar compartilhamento de objetos, higienizar frequentemente as mãos, manter a limpeza do ambiente e somente sair 

de casa no caso da necessidade de atendimento médico. 
Data de início: ____/____/____               Previsão de término: ____/____/____ (permanecer isolado nessa data). 

Caso os sintomas ultrapassem 10 dias, ou o assintomático inicie sintomas, deverá procurar atendimento médico para 
avaliação e atestado complementar. 

Local de cumprimento da medida:____________________________________________________________ 
Estou ciente que é de minha responsabilidade contatar imediatamente o local de trabalho/estudo para comunicar da 

minha necessidade de isolamento. 
As pessoas que residem no mesmo endereço ou tiveram contato próximo e não apresentem sintomas deverão cumprir 
medida de isolamento domiciliar por 10 dias a partir da data de emissão desse termo:  ______/_______/___________. 

1. _______________________________________________ 
 

2. _______________________________________________ 
 

3. _______________________________________________ 
 

4. _______________________________________________ 
 

Os dados fornecidos a respeito dos meus contatos domiciliares são de responsabilidade do informante, que deve 
informar o nome de todos os residentes do mesmo domicilio. assinalando a veracidade e autenticidade das informações 

descritas, sob pena de responsabilização. 
 

NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO 
O Sr.(a) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção da medida sanitária de isolamento. Essa medida é 

necessária, pois visa a prevenir a dispersão do vírus Covid-19. 
 

Assinatura da pessoa sintomática (notificada):___________________________________________________________ 
 

Local: _________________________________________________ Data: ______/______/______ Hora: ____________ 
 

Ou nome e Assinatura do responsável 
legal:_____________________________________________________________ 

. 
____________________________________________ 

Assinatura e Carimbo, Profissional de Saúde 
 

_______________________________________________ 
Estabelecimento de Saúde  

 
A Lei nº 13.979 de 06/02/2020 da Presidência da República estabelece em seu Artigo 3º parágrafo 3º “Será considerado 

falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o período de ausência decorrente das medidas 
previstas neste artigo”, que inclui em seu inciso I a medida de isolamento. 

Testemunhas (§2º, art. 3º Decreto 28.053 de 28 de janeiro de 2022):  
 

Nome:_______________________________________________ CPF n º:_________________________ 
 

Nome:_______________________________________________ CPF n º:__________________________ 



Edição 1880
Telêmaco Borba, 28 de janeiro de 2022 11

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 4 6 9 6 
 
 
Conceder Suprimento de Fundos para a 
servidora Lindamir de Paula Santos 
Raimundo. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor 
de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), a servidora LINDAMIR DE PAULA SANTOS 
RAIMUNDO, matrícula 9.459, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002. 

 
Elemento da despesa:  

33.90.30.96.00 Material de Consumo – Pgto. Antecipado R$ 1.500,00 

33.90.39.96.00 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 500,00 

TOTAL: R$ 2.000,00 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de janeiro 
de 2022. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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P O R T A R I A N.º 4 6 9 7 
 
 
 
Conceder Suprimento de Fundos para a 
servidora Giovana Decol de Souza. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor 
de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), a servidora GIOVANA DECOL DE SOUZA, 
matrícula 8.774, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002. 

 
Elemento da despesa:  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de janeiro 
de 2022. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 

33.90.30.96.00 Material de Consumo – Pgto. Antecipado R$ 1.000,00 

33.90.39.96.00 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 500,00 

33.90.36.96.00 Serviços Terceiro Pessoa Física – Pgto. Antecipado R$ 500,00 

TOTAL: R$ 2.000,00 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

EDITAL 60.01/2021 – CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DA GUIA DE EXAMES 

 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 

Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a Convocação 

para Retirada da Guia para os Exames elencados no Anexo V do Edital n. 01.01/2021, do 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2021, nos seguintes termos: 

Art. 1º Ficam convocados os classificados listados no ANEXO I, conforme segue: 

I. O ANEXO I refere-se aos classificados que deverão comparecer no dia, horário e local 

especificado para retirada da guia para os exames necessários à Avaliação Médica Oficial.  

Parágrafo Primeiro.  Opcionalmente, para os residentes fora do município, nos dias 31/01 e 

01/02/2022, das 08h às 11h30min. e das 13h às 17h, o classificado poderá entrar em contato pelo 

e–mail tamelyn.correa@telemacoborba.pr.gov.br / fabiano.silva@telemacoborba.pr.gov.br, 

solicitando a guia para os exames necessários à Avaliação Médica Oficial, e realizá-los em sua cidade 

às suas custas, para posterior apresentação presencial na Avaliação Médica em data definida no 

cronograma do Edital n. 01.01/2021; 

Parágrafo Segundo. Se o classificado se utilizar da mensagem eletrônica de e-mail, deverá fazê-lo 

entre às 08h às 11h30min. e das 13h às 17h dos dias indicados; 

Parágrafo Terceiro.  O não comparecimento na Avaliação Médica Oficial, implicará na 

desclassificação do candidato; 

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 Telêmaco Borba, 27 de janeiro de 2022.  

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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2 
 

 

ANEXO I  

DO EDITAL N.º 60.01/2021 – CONVOCAÇÃO PARA A RETIRADA DA GUIA PARA OS EXAMES NECESSÁRIOS À AVALIAÇÃO MÉDICA OFICIAL 

 

FUNÇÃO TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM MODALIDADE AMPLA CONCORRÊNCIA 

SEQ CANDIDATO DATA NASC. CPF 
1. 

FORMAÇÃO 
– PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL – 

PONTOS 

TOTAL DE 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO DATA HORÁRIO LOCAL PARA RETIRADA DA GUIA DE 

EXAMES NECESSÁRIOS 

1 Valdirene Borba Santos 12/03/1986 ***.766.239-** 30,00 0,00 30,00 38 31 E 01/02/2022 08h às 11h30 e das 13h às 17h RUA TIRADENTES, 500 – CENTRO (S.S.O.F.) 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 - EDITAL 59.01/2021 – RESULTADO 

CLASSIFICATÓRIO – PÓS AVALIAÇÃO MÉDICA OFICIAL 

 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 

Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado 

Classificatório – Pós Avaliação Médica Oficial, do Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2021, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º Após a análise dos Exames Laboratoriais e de Imagem em Avaliação Médica Oficial, em 

conformidade ao item 3.4 do Edital n. 01.01/2021, fica definido o Resultado da Avaliação Médica 

Oficial, conforme o ANEXO I deste Edital:  

I. O ANEXO I refere-se aos candidatos para a função de Enfermeiro (a), com o resultado 

expresso no anexo;  

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 Telêmaco Borba, 27 de janeiro de 2022.  

 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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ANEXO I DO EDITAL N.º 59.01/2021 – RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA OFICIAL 

CANDIDATO FUNÇÃO DATA NASC. CPF  RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 
OFICIAL 

SITUAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO 

Adriana Silva de Araujo Técnico(a) em 
Enfermagem 12/03/1986 ***.169.153-** NÃO ATENDEU AO ITEM 3.4 DO 

EDITAL DESCLASSIFICADO (a) 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 04/2022- DIV OBRAS 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições e em 
conformidade com a Lei Complementar n. 38 
de 08 de outubro de 2018. 

  
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1° Convocar e autorizar o servidor listado no Anexo I a compor escala de 
sobreaviso, em conformidade com o Art. 71-A da lei complementar n 38 de 08 de outubro 
de 2018. 
 
             Parágrafo único. As horas de sobreaviso serão devidamente remuneradas de acordo 
com o art. 115-A da lei complementar n.38 de 08 de outubro de 2018. 
 
 Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
 
 
                                    Telêmaco Borba, 28 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Wanderley Batista Carneiro  
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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                                                                        ANEXO I 
 
                                                   PORTARIA N° 04/2022 – DIV OBRAS 
 
 
 
Plantão exclusivo para serviços emergenciais. 
 

Valter Mazzo: 42 99978-0700 

 
 
 
 

Matrícula Nome  Data  Hora Inicial  Hora final  Total de horas 
sobreaviso 

8184 JORGE SANTOS 28/01/2022 ao 
31/01/2022 17:30 08:00 62:30 

 

9727 DIVALDO SOUTOSKI SUECK 28/01/2022 ao 
31/01/2022 17:30 08:00 62:30 

 
      

7766 LAERTE DO ESPIRITO SANTO 
TEIXEIRA 

28/01/2022 ao 
31/01/2022 17:30 08:00 62:30 

 

7491 JOSE BRONI DOMINGUES 28/01/2022 ao 
31/01/2022    

7499 DIVONEI DOS SANTOS BLAM 28/01/2022 ao 
31/01/2022 17:30 08:00 62:30 
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 MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

 
 
EDITAL Nº 002/2022 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO -AR DATA LIMITE 

BBX1260 E000004348 09/11/2021 244 III BT 470870716 BR 10/03/2022 
BAK6A52 E000004345 09/11/2021 186 II BT 470870897 BR  
AJF7610 E000004346 09/11/2021 252 BT 470870680 BR 10/03/2022 

ANM3C25 E000004770 30/11/2021 181 XVII BT 470866552 BR 10/02/2022 
ARA1351 E000004169 10/12/2021 252 BT 470867147 BR 10/02/2022 
AVH4D43 E000004350 11/11/2021 186 II BT 470870837 BR  
HHP6005 E000004171 14/12/2021 252 BT 470866946 BR 10/02/2022 
DKE8F69 E000004000 07/12/2021 252 BT 470866265 BR 10/02/2022 
QAB2330 E000004716 13/12/2021 181 VIII BT 470867495 BR 10/02/2022 
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AWG8738 E000004721 17/12/2021 252 BT 470865937 BR 10/02/2022 
AOL8101 E000003891 07/10/2021 181 VIII BT 470868505 BR 24/02/2022 
AWG3024 E000004760 22/11/2021 181 XVII BL 999928742 BR 24/01/2022 
CLN9692 E000004449 06/12/2021 181 V BL 999928610 BR 24/01/2022 
CLN9692 E000004450 06/12/2021 252 BL 999928570 BR 24/01/2022 
AQB6625 E000003986 17/11/2021 181 XVII BL 999928464 BR 24/01/2022 
FGG4072 E000003690 14/09/2021 252 BL 999927628 BR 21/01/2022 
OTB7E19 E000003773 13/09/2021 181 XIX BL 999927645 BR 21/01/2022 
RHJ3J01 E000004390 26/11/2021 181 VIII BL 999928950 BR 24/01/2022 
ALL5257 E000004736 28/12/2021 181 VIII BT 470868712 BR 24/02/2022 
AOI7457 E000004481 16/12/2021 181 XVII BT 470868584 BR 24/02/2022 
ATH8G24 E000004479 17/12/2021 181 XVII BT 470868607 BR 24/02/2022 
LYO9987 E000004880 15/12/2021 181 XVII BT 470869284 BR 02/03/2022 
IPX2599 E000004605 07/01/2022 181 XVII BT 470869275 BR 02/03/2022 
BBH6492 E000004735 27/12/2021 181 VIII BT 470868955 BR 02/03/2022 
AQD9B55 E000004606 3012/2021 181 XVII BT 470869620 BR 02/03/2022 
RHB9C60 E000004796 28/12/2021 181 XIII BT 470868672 BR 24/02/2022 
MGY7715 E000004739 17/12/2021 181 XVII BT 470868814 BR 24/02/2022 
AXN4J15 E000004609 30/12/2021 181 XVII BT 470868876 BR 02/03/2022 
AXG8G12 E000004455 03/12/2021 181 XVII BT 470867270 BR 10/02/2022 
APS5G68 E000004493 05/01/2022 228 BT 470869240 BR 02/03/2022 
ASV2339 E000005001 10/01/2022 181 XIX BT 470869655 BR 02/03/2022 
HPI9819 E000004891 03/01/2022 181 IX BT 470869664 BR 02/03/2022 
AYF2818 E000002872 26/07/2021 181 IX BT 470869837 BR 04/03/2022 
BEB4G61 E009547862 08/01/2022 181 XVIII BT 470869885 BR 04/03/2022 
ABW8H14 E009547860 08/01/2022 181 XVIII BT 470869871 BR 04/03/2022 
EDT2C50 E009195850 24/11/2021 181 XVIII BL 999926976 BR 17/01/2022 
AYO6C78 E009547654 11/12/2021 181 XVIII BT 470865225 BR 07/02/2022 
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CVH0111 E009196326 28/10/2021 181 XIX BT 470870509 BR 10/03/2022 
BCC1082 E009196450 27/10/2021 186 II BT 470870472 BR 10/03/2022 
ATP6651 E009196846 07/11/2021 244 III BT 470870588 BR 10/03/2022 
AJF7610 E009196830 05/11/2021 228 BT 470870676 BR 10/03/2022 
ANU0F42 E009547479 14/12/2021 228 BT 470865282 BR 07/02/2022 
AJZ5099 E009176988 30/06/2021 181 IX BT 470865486 BR  
ATI4F95 E009196380 15/10/2021 181 VIII BT 470867779 BR 14/02/2022 
AQJ6I63 E009507753 15/01/2022 228 BT 470871098 BR 11/03/2022 
AIN3779 E009196838 07/11/2021 244 III BT 470870804 BR 10/03/2022 
BBZ4C17 E009195699 10/10/2021 181 VIII BT 470865720 BR 10/02/2022 
APG7137 E009196443 27/10/2021 181 VII BT 470870415 BR  
AYF2818 E009197065 11/11/2021 228 BT 470870384 BR 10/03/2022 
AYT8865 E009195084 22/10/2021 181 VIII BT 470868465 BR 21/02/2022 
AOH4C40 E009195088 22/10/2021 181 VIII BT 470868448 BR  
AOX3549 E009195081 22/10/2021 250 I BT 470868292 BR  
ABW3C25 E009197335 05/12/2021 181 VIII BL 999929204 BR 27/01/2022 
ABW3C23 E009197336 05/12/2021 181 XV BL 999929195 BR 27/01/2021 
BAB3H16 E009193759 19/07/2021 181 IX BT 470868859 BR  
KJB8633 E009195044 21/09/2021 228 BL 999927631 BR 21/01/2022 
CEH7064 E008080986 27/12/2021 186 II BT 470868261 BR 21/02/2022 
BEG7A40 E009197448 11/12/2021 181 XIX BT 470865441 BR 07/02/2022 
AQA8276 E009195096 24/10/2021 244 III BT 470868289 BR 21/02/2022 
ERU1657 E009196523 12/12/2021 228 BT 470865194 BR 03/02/2022 
AOU9454 E009547256 27/12/2021 228 BT 470869338 BR 02/03/2022 
CWI9336 E009547795 08/01/2022 181 XVIII BT 470869995 BR 04/03/2022 
APK0172 E009194394 30/09/2021 228 BL 999929782 BR 03/02/2022 
RHN9F43 E009176129 18/12/2021 181 XVIII BT 470866005 BR 10/02/2022 
AWG8738 E000004464 08/12/2021 252 BT 470865945 BR 10/02/2022 
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ESTADO DO PARANÁ 

 

Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

FBS0318 E000004748 17/12/2021 181 XVII BT 470868845 BR 24/02/2022 
APJ1834 E009195723 07/10/2021 181 VIII BL 999929734 BR 03/02/2022 
ASX6732 E009195692 07/10/2021 208 BL 999929751 BR 03/02/2022 
AFM5011 E009195712 01/10/2021 181 VIII BL 999929646 BR 03/02/2022 
DBU8264 E009194948 12/09/2021 228 BL 999926154 BR 10/01/2022 

 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998),  

 
 

Telêmaco Borba, 28 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 



Edição 1880
Telêmaco Borba, 28 de janeiro de 2022 21

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 27/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 156/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado AUTO POSTO MOTIVACAO LTDA. (MATRIZ) 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA TIPO "C", ETANOL, ÓLEO 

DIESEL B S-500 E S-10. 
Valor R$ 1.040.000,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de Registro de Preços  N°. 28/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 156/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado AUTO POSTO MOTIVACAO LTDA. (FILIAL) 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA TIPO "C", ETANOL, ÓLEO 

DIESEL B S-500 E S-10. 
Valor R$ 3.844.320,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO TEMPORARIO 
Contrato Nº 036/2021 
Protocolo Nº 002735/2021 
Data 31/01/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado ANA PAULA DA SILVA ALMEIDA  
Objeto INSTRUMENTO CONTRATUAL ADMINISTRATIVO DE PESSOAL TEMPORÁRIO  
Função TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM 
Valor R$ 2.479,76 (Dois mil quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e seis 

centavos) 
 

Prazo 03 (três) meses 
Prazo de 
Execução 

03 (três) meses 

Dotação 1045.12.001.0010.0122.1001.2175.3319004.10240 
1046.12.001.0010.0122.1001.2175.3319013.10240 
1047.12.001.0010.0122.1001.2175.3319016.10240 
1087.12.001.0010.122.1001.2175.3190.16.00.10240 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
 

 
 
 

Aditivo PRIMEIRO 
Contrato N.º 147/2021 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021 
Protocolo Nº 19394/2021 
Data 04/01/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada CIPAUTO VEÍCULOS LTDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS LEVES 
Motivo REAJUSTE CONTRATUAL. 
Valor R$ 38.290,55 
Dotação 265  8.1.1052.3449052480000000000 -000 

497 – 11.2.1028.3449052520000000000 - 104 
638 – 12.1.1024.3449052520000000000 -000 
847 – 13.2.2050.3449052520000000000 - 940 
944 – 14.1.1050.3449052480000000000 -000 
1054 – 12 .1.1024.3449052520000000000 - 519 

 
 
 

Aditivo TERCEIRO 
Contrato N.º 11/2019 
Processo Licitatório DISPENSA Nº 02/2019 
Protocolo Nº 1632/2019 
Data 24/01/2022 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada ELIO PINTO MARTINS 
Objeto LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
Motivo Fica prorrogado o prazo de locação e de vigência contratual por 

mais 12 (doze) meses a partir de 25 de janeiro de 2022 
Valor R$ 44.442,12 
Dotação 849 - 13.002.2053.0008.0244.0802 - 000 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO N.º: 2711/2022 

PROCESSO DE DISPENSA N.º: 01/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após a NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ENTREGA ÚNICA 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 

CREDOR: DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ N.º: 02.520.829/0001-40 

VALOR GLOBAL: R$ 30.585,00 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

677 12.001.10.301.1001.2072.3390.32 303 PRÓPRIA 
 
 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 24 
inciso IV da Lei nº 8.666/93, em consonância com o contido no referido protocolo e 
Parecer Jurídico acostado aos autos. As sanções e punições relacionadas à execução 
contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 28 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO N.º: 2570/2022 

PROCESSO DE DISPENSA N.º: 02/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após a NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ENTREGA ÚNICA 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 

CREDOR: GENÉSIO A MENDES & CIA LTDA. 

CNPJ N.º: 82.873.068/0007-35 

VALOR GLOBAL: R$ 206,44 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

677 12.001.10.301.1001.2072.3390.32 303 PRÓPRIA 
 
 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 24 
inciso IV da Lei nº 8.666/93, em consonância com o contido no referido protocolo e 
Parecer Jurídico acostado aos autos. As sanções e punições relacionadas à execução 
contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 28 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Poder Executivo 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
PROTOCOLO N.º: 2553/2022 

PROCESSO DE DISPENSA N.º: 03/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 

FORMA DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após a NF 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ENTREGA ÚNICA 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 

CREDOR: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EIRELI. 

CNPJ N.º: 24.586.988/0001-80 

VALOR GLOBAL: R$ 37.212,50 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

677 12.001.10.301.1001.2072.3390.32 303 PRÓPRIA 
 
 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 24 
inciso IV da Lei nº 8.666/93, em consonância com o contido no referido protocolo e 
Parecer Jurídico acostado aos autos. As sanções e punições relacionadas à execução 
contratual serão aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 28 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 14/03/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AWG0379 116100E009507553 18/01/2022 57380
BBC7936 116100E009196946 18/01/2022 55250
PZM6D48 116100E009196947 18/01/2022 54284

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 14/03/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
APC1363 116100E009547595 18/01/2022 56144
AYZ8D71 116100E009547035 19/01/2022 65300
DJL0D85 116100E009547033 19/01/2022 55680
HPJ7J67 116100E009547038 19/01/2022 65300

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 14/03/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BAH7084 116100E009193547 23/01/2022 70561

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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QBC1591 279150E000005412 04/01/2022 55412
QBC1591 279150E000005414 05/01/2022 55412
QMX7523 279150E000004642 21/01/2022 55414
QON5E31 279150E000005411 08/01/2022 55417
RAB9146 279150E000005028 05/01/2022 55412
RHH3F42 279150E000005038 03/01/2022 55412
RHO3E76 279150E000005410 18/01/2022 57380
RHP2D97 279150E000005424 21/01/2022 54521

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 17/03/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF5J88 279150E000005041 21/01/2022 55414
ABN7006 116100E009507212 20/01/2022 60502
ABR0621 116100E009507211 20/01/2022 56143
ABY2G67 279150E000004644 24/01/2022 55413
AIE5754 279150E000005421 20/01/2022 65300
AOT9670 279150E000005046 21/01/2022 54521
AOU9454 279150E000005419 19/01/2022 65300
APG1204 279150E000005415 06/01/2022 55412
APK8746 116100E009507214 23/01/2022 65300
APU4126 279150E000005047 14/01/2022 55412
APV8H70 116100E009507704 21/01/2022 54600
ATH5033 279150E000005403 14/01/2022 54100
ATS5A48 116100E008080991 24/01/2022 70561
AVG5G40 279150E000005401 14/01/2022 76331
AVT8H72 279150E000005407 15/01/2022 76331
AWE1F08 279150E000005413 04/01/2022 55412
AWG8H53 279150E000005043 21/01/2022 55090
AWI6215 116100E009507216 23/01/2022 57380
AWS2103 279150E000005418 18/01/2022 76331
AWS3J82 279150E000005408 15/01/2022 76331
AXL6999 279150E000005416 06/01/2022 55412
AYB3402 279150E000005404 14/01/2022 54526
AYG6E10 279150E000005426 15/01/2022 55412
BAP1570 279150E000005045 21/01/2022 54521
BAX9165 279150E000005425 21/01/2022 76331
BBL0407 279150E000005406 15/01/2022 76331
BBM1H67 279150E000005423 20/01/2022 76331
BCD6F59 279150E000004641 21/01/2022 55414
BCD6F59 279150E000005402 14/01/2022 54100
BCM2I88 279150E000005044 21/01/2022 55090
BPJ5685 116100E009197487 20/01/2022 54526

CRM2H95 116100E009507218 23/01/2022 65300
DDT8A29 116100E009507219 23/01/2022 65300
EOP6297 279150E000005036 04/01/2022 55412
HDA0821 279150E000005422 20/01/2022 65300
HEW1988 279150E000005409 17/01/2022 76331
OQT3C17 279150E000005417 06/01/2022 55412
OQY6933 116100E009507707 21/01/2022 54600

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 18/03/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAY4507 279150E000004190 11/01/2022 55412
ADE5327 116100E009507770 22/01/2022 55680
ADG0373 279150E000004637 17/01/2022 53800
AGS2808 279150E000004629 06/01/2022 55412
AHV5006 279150E000004978 18/01/2022 76331
AIA6560 116100E009507793 25/01/2022 57380
AIV3050 279150E000005030 05/01/2022 55412
AIX5322 279150E000005017 07/01/2022 55412

AKM0A94 279150E000005018 07/01/2022 55412
AKZ7I76 279150E000005033 04/01/2022 55412
ANN9F12 116100E009507773 22/01/2022 58000
ANV7760 279150E000005029 05/01/2022 55412
AOK6D90 116100E009193747 22/01/2022 57380
AOX7408 116100E009507788 25/01/2022 60502
APA0662 279150E000005054 10/01/2022 55412
APH1880 279150E000004649 14/01/2022 55412
APH1880 279150E000004648 13/01/2022 55412
APH1880 279150E000004188 06/01/2022 55412
APH5414 279150E000005019 07/01/2022 55412
APK3894 279150E000005052 12/01/2022 55412
APO1324 116100E009507766 20/01/2022 55680
APU4126 279150E000005027 05/01/2022 55412
AQP8760 279150E000005049 14/01/2022 55412
ARH0974 279150E000005020 06/01/2022 55412
ARI0D27 279150E000005016 07/01/2022 55412
ARW7111 279150E000005031 04/01/2022 55412
ASK1910 116100E009193744 22/01/2022 54600
ASK1910 116100E009193745 22/01/2022 55250
ASL0C85 279150E000004639 04/01/2022 76251
ASM2565 279150E000005022 06/01/2022 55412
ASQ5412 279150E000005034 04/01/2022 55412
ASX0270 279150E000004633 07/01/2022 55412
ASY7224 279150E000005013 07/01/2022 55412
ATG4906 279150E000004982 15/01/2022 55412
ATM7120 279150E000005037 04/01/2022 55412
ATO8308 279150E000004628 05/01/2022 55412
ATR7647 279150E000004627 04/01/2022 55412
ATX8C02 116100E009193743 20/01/2022 55500

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 3

AUX1809 116100E009193742 20/01/2022 55500
AVA1886 279150E000004652 25/01/2022 76331
AVN8528 279150E000005014 07/01/2022 55412
AVP7J29 279150E000004640 17/01/2022 56060
AVR2E30 279150E000004636 04/01/2022 55412
AVT1H03 279150E000005042 21/01/2022 55414
AWF9J17 279150E000005026 06/01/2022 55412
AWM0F71 279150E000005057 25/01/2022 54600
AXQ4450 279150E000005021 06/01/2022 55412
AYE1659 279150E000004981 15/01/2022 55412
AYO1D02 279150E000004976 15/01/2022 76331
AYO6C78 279150E000005032 04/01/2022 55412
AZJ1E97 279150E000004985 20/01/2022 76331
AZS0J20 116100E009507780 22/01/2022 58191
AZU8G25 279150E000004974 13/01/2022 54521
BAD7C43 279150E000005051 12/01/2022 55412
BAE0C17 279150E000005056 24/01/2022 54526
BAQ6809 279150E000005050 14/01/2022 55412
BAQ8E91 279150E000004187 06/01/2022 55412
BAS6237 279150E000005015 07/01/2022 55412
BBC7H20 279150E000004977 15/01/2022 76331
BBO5312 279150E000004651 24/01/2022 76331
BBX7118 116100E009196451 25/01/2022 54521
BCI7I49 279150E000005048 14/01/2022 55412

BCS5C81 279150E000004986 24/01/2022 54521
BDC6J06 116100E009507764 20/01/2022 54600
BDP4B79 279150E000004634 05/01/2022 55412
BEA0075 279150E000004632 07/01/2022 55412
BEU1G72 116100E009507771 22/01/2022 54526
BEZ8J54 279150E000005024 06/01/2022 55412
BPI4H52 279150E000004630 07/01/2022 55412
BRV8040 279150E000004185 07/01/2022 55412
DKQ9355 279150E000004186 07/01/2022 55412
ENK2683 279150E000005025 06/01/2022 55412
HRM1C52 279150E000004631 07/01/2022 55412
IPZ9357 279150E000004638 14/01/2022 54521
JRR0769 279150E000004191 11/01/2022 55412
LRU0358 279150E000004189 14/01/2022 55412
LSM1B72 116100E009507777 22/01/2022 59670
LYV5B32 279150E000004635 05/01/2022 55412
LYV5B32 279150E000004975 05/01/2022 55412
MDN9H24 279150E000004184 07/01/2022 55412

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 3
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MFP9F10 279150E000004979 19/01/2022 76331
MGL4F48 279150E000004650 12/01/2022 55412
MIJ6B34 279150E000005427 25/01/2022 58191
NME2F78 279150E000004647 12/01/2022 55414
NME2F78 279150E000005053 11/01/2022 55412
NPP6332 279150E000004984 24/01/2022 76331
PPX6836 116100E009196452 25/01/2022 54522
PPX6836 116100E009507792 25/01/2022 54521

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 3

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 14/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BAE4G22 116100E009196341 03/11/2021 54600 01184056991

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 14/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ANF2J66 116100E009195230 31/10/2021 55250
BAH2H84 279150E000004417 22/10/2021 53800
BDR2I92 279150E000004408 14/10/2021 55090 01086573671

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 17/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ATH1D33 279150E000004368 12/11/2021 55090 04028867389

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 17/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ATH1D33 279150E000004368 12/11/2021 55090 04028867389

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 21/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ALH9762 279150E000004066 05/11/2021 56221
ALW8239 116100E009196964 05/11/2021 54600 00370488979
ANY4A46 116100E009195784 07/11/2021 55090
ARO8075 279150E000004433 28/10/2021 54600
BEC8J99 279150E000004294 09/11/2021 54100
OWK5240 279150E000004293 09/11/2021 54100
RHJ7D13 279150E000004295 09/11/2021 54600
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 14/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK8050 279150E000004328 04/11/2021 57380 R$ 293,47
AAN8700 116100E009196801 30/10/2021 54521 R$ 195,23
ABG7480 116100E009195772 01/11/2021 57380 R$ 293,47
AEF0342 279150E000004424 16/10/2021 55412 R$ 195,23
AEG0653 279150E000004064 04/11/2021 54521 R$ 195,23
AEG7445 279150E000004056 29/10/2021 54600 R$ 130,16
AGR6H77 279150E000004418 22/10/2021 54526 R$ 195,23
AGW8870 279150E000004060 21/10/2021 55412 R$ 195,23
AHY2D54 279150E000004325 25/10/2021 55412 R$ 195,23
AIB9H20 116100E009195227 31/10/2021 65300 R$ 195,23
AJF7610 116100E009196824 31/10/2021 65300 R$ 195,23
AML5539 279150E000004322 28/10/2021 65300 R$ 195,23
ANC5376 279150E000004419 14/10/2021 55412 R$ 195,23
ANH3C23 279150E000004308 14/10/2021 54521 R$ 195,23
APP1026 116100E009195228 31/10/2021 60502 R$ 293,47
AQL7B00 279150E000004326 20/10/2021 55412 R$ 195,23
AQQ4271 116100E009195576 15/11/2021 65300 R$ 195,23
ARP4524 279150E000004407 14/10/2021 57380 R$ 293,47
ARS0E57 116100E009196803 30/10/2021 65300 R$ 195,23
ASD0B70 116100E009196424 21/10/2021 57380 R$ 293,47
ASD0B70 279150E000003939 10/11/2021 51930 R$ 293,47
ASH5F35 116100E009196339 31/10/2021 57380 R$ 293,47
ASW6350 279150E000004262 14/10/2021 54526 R$ 195,23
ATJ0330 116100E009195820 01/11/2021 54526 R$ 195,23
AUC0770 116100E009196818 31/10/2021 59670 R$ 1.467,35
AUC0770 116100E009196820 31/10/2021 59670 R$ 1.467,35
AUM3F78 279150E000004321 26/10/2021 51930 R$ 293,47
AUV8C05 279150E000004318 26/10/2021 65300 R$ 195,23
AUV8C05 116100E009196822 31/10/2021 65300 R$ 195,23
AVM2009 279150E000004057 25/10/2021 55412 R$ 195,23
AVQ4927 279150E000004329 04/11/2021 57380 R$ 293,47
AVT7642 279150E000004415 19/10/2021 57380 R$ 293,47
AWJ8084 116100E009195109 14/11/2021 60502 R$ 293,47
AXC0873 279150E000004063 03/11/2021 76331 R$ 293,47
AXK9747 116100E009196812 31/10/2021 60501 R$ 293,47
AXK9747 116100E009196811 31/10/2021 60501 R$ 293,47
AXR2895 279150E000004271 15/10/2021 54521 R$ 195,23
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AXR3B04 279150E000004267 14/10/2021 76331 R$ 293,47
AXT7747 279150E000004421 14/10/2021 76252 R$ 293,47
AYM2594 279150E000004065 04/11/2021 54521 R$ 195,23
AYU6387 279150E000004431 27/10/2021 76331 R$ 293,47
AYV7226 279150E000004272 15/10/2021 54521 R$ 195,23
AYY4492 279150E000004059 23/10/2021 55412 R$ 195,23
AYZ0H10 279150E000004327 04/11/2021 55414 R$ 195,23
AZF3668 279150E000004309 14/10/2021 51930 R$ 293,47
AZL6281 279150E000004429 26/10/2021 58350 R$ 195,23
AZL6281 279150E000004428 26/10/2021 60681 R$ 195,23
AZR3928 279150E000004316 14/10/2021 55412 R$ 195,23
AZU0E47 116100E009196337 31/10/2021 54521 R$ 195,23
BAO5C44 279150E000004423 16/10/2021 55412 R$ 195,23
BAR0523 116100E009196814 31/10/2021 65300 R$ 195,23
BAR0523 116100E009196815 31/10/2021 65300 R$ 195,23
BBC7H20 116100E009196340 01/11/2021 58196 R$ 880,41
BBC9661 279150E000004259 13/10/2021 54521 R$ 195,23
BBM1H67 116100E009196347 03/11/2021 54522 R$ 195,23
BBU1600 279150E000004427 26/10/2021 51930 R$ 293,47
BBX2H25 116100E009195821 03/11/2021 56222 R$ 88,38
BCB0C08 279150E000004264 14/10/2021 76331 R$ 293,47
BDC9C74 279150E000004409 14/10/2021 54522 R$ 195,23
BPQ7J06 279150E000004055 29/10/2021 54521 R$ 195,23
CCI5307 279150E000004312 14/10/2021 51930 R$ 293,47
DJV1088 116100E009195771 01/11/2021 57380 R$ 293,47
DNG5755 279150E000004268 14/10/2021 54526 R$ 195,23
DQC9B92 279150E000004416 19/10/2021 57380 R$ 293,47
DSG6613 279150E000004266 14/10/2021 76331 R$ 293,47
EAJ3G46 116100E009196410 15/10/2021 55680 R$ 195,23
EBQ7271 116100E009195223 31/10/2021 54521 R$ 195,23
EIL6D99 279150E000004430 27/10/2021 76331 R$ 293,47
FEK7B85 116100E009196862 30/10/2021 54526 R$ 195,23
FNL0C89 279150E000004422 13/10/2021 55412 R$ 195,23
FVB1177 279150E000004260 14/10/2021 65300 R$ 195,23
HRM1C52 279150E000004425 16/10/2021 55412 R$ 195,23
HTO3F16 279150E000004317 14/10/2021 55412 R$ 195,23
IYT7B73 279150E000004269 15/10/2021 54521 R$ 195,23
KJD3619 116100E007639990 24/10/2021 65300 R$ 195,23
LQD2D99 279150E000004324 28/10/2021 51930 R$ 293,47
LQT2F37 116100E009196804 30/10/2021 65300 R$ 195,23
MTN1343 116100E009196861 30/10/2021 65300 R$ 195,23
MTO4C82 279150E000004432 28/10/2021 56731 R$ 130,16
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NLP2F22 279150E000004069 09/11/2021 54526 R$ 195,23
NUT1G99 279150E000004426 16/10/2021 55412 R$ 195,23
NYQ7G17 279150E000004263 14/10/2021 65300 R$ 195,23
OTU1598 116100E009196346 03/11/2021 56144 R$ 195,23
OTU1598 279150E000004270 15/10/2021 54521 R$ 195,23
PYC2731 116100E009196345 03/11/2021 57380 R$ 293,47
RHE6I15 279150E000004314 19/10/2021 57380 R$ 293,47
RHH3F42 116100E009195229 31/10/2021 56144 R$ 195,23
RHI7E86 116100E009196982 11/11/2021 58000 R$ 195,23
RHJ1A56 279150E000004402 13/10/2021 76331 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 14/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA0C78 279150NIC0002997 22/01/2022 50020 R$ 195,23
AFM2350 279150E000003943 03/11/2021 55412 R$ 195,23
AIC4E66 279150NIC0002989 22/01/2022 50020 R$ 293,47
AJN2093 116100E009194571 16/11/2021 65300 R$ 195,23
ANO5G12 279150E000004071 12/11/2021 76331 R$ 293,47
AOR5I04 279150NIC0002990 22/01/2022 50020 R$ 130,16
APK0172 116100E009195786 13/11/2021 65300 R$ 195,23
AQL8030 279150E000003946 05/11/2021 55412 R$ 195,23
AQV9D75 116100E009194569 16/11/2021 65300 R$ 195,23
ASP3A73 116100E009195796 16/11/2021 65300 R$ 195,23
ASW3104 279150NIC0002993 22/01/2022 50020 R$ 195,23
ATW4458 279150NIC0002992 22/01/2022 50020 R$ 293,47
AXK4596 279150E000004807 16/11/2021 76331 R$ 293,47
AXR3B04 279150E000004074 29/10/2021 55412 R$ 195,23
AXU6764 279150E000004803 12/11/2021 76331 R$ 293,47
AZU5180 279150E000004805 16/11/2021 76331 R$ 293,47
BAQ1543 279150E000004075 04/11/2021 55412 R$ 195,23
BAQ1543 279150E000003947 05/11/2021 55412 R$ 195,23
BCS7G33 279150E000004806 16/11/2021 76331 R$ 293,47
BDY2A37 279150NIC0002995 22/01/2022 50020 R$ 195,23
BEY7I09 279150NIC0002988 22/01/2022 50020 R$ 130,16
BUA6E69 116100E009195789 13/11/2021 65300 R$ 195,23
CDF0D80 279150NIC0002994 22/01/2022 50020 R$ 130,16
CRM2H95 116100E009194570 16/11/2021 59670 R$ 1.467,35
CVJ3C25 116100E009195833 12/11/2021 65300 R$ 195,23
FPU5F92 279150E000004038 13/10/2021 76331 R$ 293,47
FTD4056 279150E000003945 05/11/2021 55412 R$ 195,23
LXT0024 279150NIC0002996 22/01/2022 50020 R$ 293,47
MKV0E67 279150E000003594 04/11/2021 55412 R$ 195,23
NWQ7E34 279150E000004070 12/11/2021 54521 R$ 195,23
OPN0C82 116100E009195830 12/11/2021 65300 R$ 195,23
QAG5717 279150E000003942 03/11/2021 55412 R$ 195,23
QNJ2A33 279150E000004073 16/11/2021 76331 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 17/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AJI8D88 279150E000003954 12/11/2021 51930 R$ 293,47
ALE9G10 279150E000004356 12/11/2021 55414 R$ 195,23
AML5539 279150E000003953 17/11/2021 51930 R$ 293,47
APF4193 279150E000004359 05/11/2021 55412 R$ 195,23
APH9740 279150E000004365 12/11/2021 57380 R$ 293,47
AQL7385 279150E000003948 17/11/2021 76331 R$ 293,47
ARA8343 116100E009195836 15/11/2021 65300 R$ 195,23
ARK1474 279150E000003951 17/11/2021 76331 R$ 293,47
ATB3I50 279150E000004366 12/11/2021 54526 R$ 195,23
ATG2699 116100E009195838 18/11/2021 55250 R$ 130,16
AVK9I74 279150E000004367 12/11/2021 54526 R$ 195,23
AVU5656 116100E009196914 18/11/2021 60502 R$ 293,47
AXQ9J65 279150E000004361 04/11/2021 55412 R$ 195,23
AYM3J19 116100E009196993 14/11/2021 60501 R$ 293,47
AYM3J19 116100E009196996 14/11/2021 60501 R$ 293,47
AYM3J19 116100E009196998 14/11/2021 60501 R$ 293,47
AYM3J19 116100E009196997 14/11/2021 60502 R$ 293,47
AYM3J19 116100E009196995 14/11/2021 61732 R$ 195,23
BAQ6809 279150E000003949 17/11/2021 76331 R$ 293,47
BEC9H37 279150E000004362 03/11/2021 55412 R$ 195,23
CSC5F03 279150E000003950 17/11/2021 76331 R$ 293,47
DCG0035 116100E009196913 18/11/2021 59910 R$ 293,47
FFS1D69 279150E000003952 17/11/2021 76331 R$ 293,47
IGA4507 279150E000003955 17/11/2021 54521 R$ 195,23
JPQ0728 279150E000004364 03/11/2021 55412 R$ 195,23
MKM8I89 116100E009196989 13/11/2021 55250 R$ 130,16
NRS5J24 116100E009196999 17/11/2021 54522 R$ 195,23
OZE1F80 279150E000004808 18/11/2021 76331 R$ 293,47
PEP2760 279150E000004360 04/11/2021 55412 R$ 195,23

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 28/01/2022 09:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 18/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AWQ5884 279150NIC0003000 26/01/2022 50020 R$ 195,23
FYH1521 279150NIC0002998 26/01/2022 50020 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 21/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK7054 279150E000004436 22/10/2021 55412 R$ 195,23
ACV9064 279150E000004438 22/10/2021 55412 R$ 195,23
AGM1099 279150E000003593 27/10/2021 55412 R$ 195,23
AGW8870 279150E000004331 27/10/2021 55412 R$ 195,23
AJG1143 279150E000004335 08/11/2021 54521 R$ 195,23
AKA9406 279150E000004333 26/10/2021 55412 R$ 195,23
AKK4375 116100E009196969 08/11/2021 55680 R$ 195,23
ALF2207 279150E000003592 27/10/2021 55412 R$ 195,23
ALH0610 116100E009196971 08/11/2021 72340 R$ 130,16
AOI5027 116100E009195183 08/11/2021 65300 R$ 195,23
AOX2342 116100E009196889 08/11/2021 54522 R$ 195,23
APB9B27 116100E009196955 29/10/2021 65300 R$ 195,23
APS5G68 116100E009195511 04/11/2021 65300 R$ 195,23
APW7A98 279150E000003590 27/10/2021 55412 R$ 195,23
ARG8C22 279150E000004439 19/10/2021 55412 R$ 195,23
ASN3453 116100E009196892 08/11/2021 55680 R$ 195,23
ASS7037 116100E009196882 05/11/2021 55680 R$ 195,23
ASU7469 116100E009195823 01/11/2021 72690 R$ 130,16
ASW6350 279150E000004296 09/11/2021 54100 R$ 130,16
ATI4F95 116100E009196881 05/11/2021 54521 R$ 195,23
AUC5882 116100E009196350 06/11/2021 54600 R$ 130,16
AUE6599 116100E009196972 08/11/2021 55250 R$ 130,16
AVA9533 116100E009196895 08/11/2021 55680 R$ 195,23
AVO3J49 279150E000004337 08/11/2021 76331 R$ 293,47
AXJ9605 116100E009196886 06/11/2021 65300 R$ 195,23
AXR0356 279150E000004068 09/11/2021 54521 R$ 195,23
AXS4712 279150E000003935 25/10/2021 76331 R$ 293,47
AXT2908 116100E009196954 29/10/2021 60501 R$ 293,47
AZI8798 279150E000004441 26/10/2021 55412 R$ 195,23
AZT1569 279150E000004437 22/10/2021 55412 R$ 195,23
AZV1C60 116100E009196893 08/11/2021 55680 R$ 195,23
BBF5832 279150E000004067 05/11/2021 76251 R$ 293,47
BBR2583 279150E000004291 09/11/2021 76331 R$ 293,47
BBX7252 116100E009195236 29/10/2021 57380 R$ 293,47
BDQ7B93 279150E000004332 26/10/2021 55412 R$ 195,23
BDQ7B93 279150E000004442 26/10/2021 55412 R$ 195,23
BDV5A09 116100E009196349 06/11/2021 54600 R$ 130,16
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CPI4869 279150E000004334 08/11/2021 57380 R$ 293,47
CXO1585 116100E009195181 08/11/2021 65300 R$ 195,23
DGU2794 116100E009196896 08/11/2021 55680 R$ 195,23
DYF3854 279150E000004290 09/11/2021 65300 R$ 195,23
EJC1026 279150E000004330 27/10/2021 55412 R$ 195,23
FSG7H09 116100E009196885 06/11/2021 65300 R$ 195,23
HHP6005 279150E000004292 09/11/2021 76331 R$ 293,47
JXG7C41 116100E009196897 08/11/2021 55680 R$ 195,23
NOL1B63 279150E000004440 27/10/2021 55412 R$ 195,23
QIE1C71 116100E009196894 08/11/2021 55680 R$ 195,23

QMU0D98 116100E009196883 05/11/2021 55680 R$ 195,23
RHC1F18 116100E009196970 08/11/2021 55680 R$ 195,23
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